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OFÍCIO Nº 103/2022
Ref: Resposta aos Ofícios nº 175 e 202/2022 – 1º PJSR
Representação Civil nº 43.0439.0000127/2022-1
SEI 29.0001.0159696.2022-48

Araçariguama, 13 de setembro de 2022.

Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça,

Com os meus cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelência para, 

em atenção ao solicitado por meio dos ofícios em epígrafe, prestar os devidos 

esclarecimentos com relação às supostas irregularidades que estariam sendo 

cometidas no âmbito desta Câmara Municipal, segundo denúncia apócrifa 

recebida por essa douta promotoria de justiça.

Primeiramente, informo que não há, no presente momento, qualquer 

processo administrativo em tramitação visando à realização de concurso público 

para o preenchimento de cargos do Quadro da Secretaria da Câmara. 

Quanto ao senhor William Maia Ferreira, esclareço que se trata de 

servidor ocupante do cargo em comissão de “Diretor de Departamento 

Parlamentar”, para o qual foi nomeado em 15 de julho próximo passado, nos 

termos da Portaria nº 26/2022, cuja cópia segue em anexo. De outra parte, Erica 

Maia não é e nunca foi servidora da Câmara Municipal, conforme os registros 

funcionais da Secretaria. 

No tocante a supostos projetos de terceirização, vale registrar que as 

contratações de serviços por parte da Câmara observam absoluta publicidade, 

sendo disponibilizadas todas as informações pertinentes no portal da 

transparência, com link acessível na sua página oficial da internet, no endereço 
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https://www.camaraaracariguama.sp.gov.br/, com acesso franqueado a qualquer 

cidadão. 

Com relação ao número de cargos em comissão, não é verdade que 

estes somam mais de 70% do total. Atualmente, o Quadro da Edilidade é 

composto por 18 (dezoito) cargos, dos quais apenas 8 (oito) são de provimento 

em comissão. Diga-se, ademais, que esse assunto em específico foi, 

recentemente e de forma detalhada, analisado pelo Ministério Público, bem como 

pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Em suma, nada do conteúdo da referida denúncia encontra amparo na 

realidade dos fatos, não passando de meras conjecturas e falsas imputações 

desprovidas de verossimilhança, cuja autoria provavelmente deve remeter a 

pessoas com interesse político-partidário em atacar a imagem dos Vereadores de 

Araçariguama.

Sendo o que me cumpria para o momento e me colocando, desde já, à 

disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários, 

renovo-lhe os meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

Vereador PAULO VOLCOV
Presidente da Câmara Municipal de Araçariguama

Documento anexado:

1. Portaria nº 26/2022 (nomeação de William Maia Ferreira)

Ao Excelentíssimo Senhor
Doutor Promotor de Justiça WASHINGTON LUIZ RODRIGUES ALVES
da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de São Roque  
E-mail: pjsaoroque@mpsp.mp.br
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